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SIGLAS E CONCEITOS

ACR - Acolhimento e Classificação de Risco

AGHUX Aplicativo de Gestão dos Hospitais Universitários    

EBSERH Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

HUAB Hospital Universitário Ana Bezerra

Intercorrência Ocorrência de um evento inesperado que não poderia ser, em geral, 
previsto.

NIR Núcleo Interno de Regulação

PNAR - Pré-natal de alto risco
RN Rio Grande do Norte

SMS Secretaria Municipal de Saúde

SESAP Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio Grande do Norte
SUS Sistema Único de Saúde
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1. OBJETIVO

Prestar atendimento padronizado, resolutivo e humanizado, às/aos usuárias/os que 
desejam se submeter à esterilização cirúrgica (laqueadura tubária e/ou vasectomia), de forma 
a garantir o direito             ao planejamento familiar e reprodutivo de mulheres e homens. Este 
protocolo contempla o fluxo de assistência a/ao usuária/o interessada/o pela esterilização
cirúrgica e o momento em que a/o usuária/o   é acolhida/o no serviço de ambulatório 
multiprofissional de planejamento familiar do Hospital Universitário Ana Bezerra (HUAB). Assim,
pretende-se padronizar o atendimento dessas/es usuárias/os com base no estabelecido pela Lei
do Planejamento Familiar (N° 14.443/2022).

2. JUSTIFICATIVAS

a. Estabelecer fluxo de atendimento às/os usuárias/os do ambulatório multiprofissional de
planejamento familiar;

b. Orientar os profissionais de saúde do HUAB quanto ao fluxo de atendimento dessas/es
usuárias/os;

c. Garantir a execução dos direitos sexuais e reprodutivos das/os usuárias/os.

3. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO

a. Mulheres (gestantes ou não) e homens com 21 anos de idade e/ou dois filhos vivos,
reguladas/os via Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ou Secretaria Estadual de Saúde (SESAP);

b. Gestantes com 21 anos de idade e/ou dois filhos vivos que realizam pré-natal de alto
risco(PNAR) no ambulatório do HUAB;

4. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Assistente social, enfermeira/o, psicóloga/o e residentes dessas áreas de atuação.

a. Assistente social:

Acolher os/as usuários/as;

Fomentar que o planejamento familiar está embasado na legislação, Lei n° 14.443 de 02 
de setembro de 2022, a qual regula e estabelece critérios, e pela Portaria nº426/GM em
22 de março de 2015, a qual institui a Politica Nacional de Atenção Integral em 
Reprodução Humana Assistida;

Preencher entrevista multiprofissional para laqueadura tubária (ANEXO A) e vasectomia 
(ANEXOB).
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Analisar os dados referentes ao contexto socioeconômico do usuário;

Prestar orientações sobre direitos sociais;

Verificar a documentação apresentada pelo usuário e orientar caso alguma esteja em dissonância
com o que é exigido;

Orientar que a(o) usuária(o) está livre para desistir do procedimento a qualquer momento 
antes do ato operatório, sem prejuizo para o seu atendimento, podendo escolher qualquer 
outro método contraceptivo na atenção primária e secundária de saúde;

Elaborar Parecer Multiprofissional de Planejamento Familiar;

b. Enfermeira/o:

Preencher entrevista multiprofissional para laqueadura tubária (ANEXO A) e vasectomia 
(ANEXO B).

Alertar sobre a dificuldade de reversão dos procedimentos de laqueadura tubária e 
vasectomia.       

Orientar acerca dos métodos anticoncepcionais reversíveis disponíveis.

Explicar os riscos e benefícios da cirurgia de laqueadura tubária e do procedimento de 
vasectomia.

Esclarecer sobre da taxa de falha da esterilização cirúrgica.

Informar que os procedimentos de esterilização cirúrgica não protegem do risco de contrair
infecções sexualmente transmissíveis incluindo o vírus do HIV.

Enfatizar acerca da possibilidade de arrependimento futuro.

Orientar as/os usuárias/os quanto ao fluxo até a realização do procedimento.

c. Psicóloga/o:

Preencher entrevista multiprofissional para laqueadura tubária (ANEXO A) e vasectomia
(ANEXO B).

Realizar a análise considerando os fenômenos biopsicossociais da/o usuária/o com o objetivo 
de avaliar se ela/e possui recursos internos para as consequências de uma cirurgia irreversível.

Avaliar se a/o usuária/o e seu/sua acompanhante não têm dúvidas quanto à opção pelo
procedimento de laqueadura em detrimento de outros métodos contraceptivos.

Identificar se a/o usuária/o e seu/sua acompanhante estão devidamente informados dos
riscos/benefícios do procedimento de laqueadura com relação aos outros métodos 
contraceptivos existentes.
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Observar se a/o usuária/o e seu/sua acompanhante apresenta condições psíquicas para tomar
a decisão quanto à solicitação do procedimento de laqueadura.

5. REFERÊNCIA DAS/OS USUÁRIAS/OS AO AMBULATÓRIO MULTIPROFISSIONAL           DE

PLANEJAMENTO FAMILIAR

5.1 Referenciadas/os pela Atenção Básica:

  O primeiro atendimento será através de:

Ambulatório médico de planejamento familiar do HUAB;
Ambulatório de ginecologia geral do HUAB;
Ambulatório de urologia (nos casos de interesse pela vasectomia) do HUAB;
Ambulatório de cirurgia ginecológica do HUAB;

5.2 Referenciadas/os pelos ambulatórios do HUAB:

Após atendimento em ambulatório médico (conforme citados acima) ou ambulatório de 
pré- natal de alto risco, as/os usuárias/os são agendadas/os pela recepção/equipe técnica em
enfermagem/enfermeira do ambulatório/Núcleo Interno de Regulação (NIR) para consulta no
ambulatório multiprofissional de planejamento familiar.

5.3 Contrarreferência após consulta multiprofissional:

Após ser atendida/o no ambulatório multiprofissional de planejamento familiar, a/o
usuária/o é                 orientada/o a procurar o NIR, exceto quando se tratar de gestante. No NIR, a/o 
usuária/o será direcionada/o às próximas etapas do processo. Para a gestante de alto risco, 
deverá aguardar até a próxima consulta no ambulatório de PNAR, onde apresentará entrevista
multiprofissional à/ao profissional médica/o que irá verificar as informações recebidas
previamente pela gestante, bem comoassinar a entrevista. Para a gestante de risco habitual,
deverá apresentar a entrevista multiprofissional   ao profissional médico que a acompanha no 
pré-natal na Atenção Básica. Este assinará no campo do Parecer da Equipe Técnica.
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6. DESCRIÇÃO DO PROTOCOLO

Conforme a Lei n° 14.443/2022, o planejamento familiar é direito de todo cidadão. Tal lei prevê
um conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, 
limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.

6.1 Equipe multiprofissional:

A equipe multiprofissional será composta por: assistente social, enfermeira/o e psicóloga/o,
não havendo a possibilidade de realização da entrevista multiprofissional na ausência de alguma
categoria profissional citada.

Esse atendimento deverá acontecer em sala ambulatorial, com estrutura que garanta 
ambiente adequado para realização da entrevista e preservação do sigilo profissional.

O atendimento deverá iniciar com o acolhimento da/o usuária/o por todos os membros da
equipe      multiprofissional, em seguida serão conferidos os documentos trazidos pela/o usuária/o, 
conforme orientação prévia. Após verificação dos documentos, será realizada entrevista 
multiprofissional por meio de documento padronizado (ANEXO A e B). Durante a entrevista, será
realizado aconselhamento, com o fornecimento de informações sobre os demais métodos 
anticoncepcionais disponíveis, visando desencorajar a esterilização precoce, os riscos e benefícios 
das cirurgias de esterilização cirúrgica, salientar que não será realizada anexectomia (salpingectomia 
e/ou ooforectomia) ou histerectomia durante a laqueadura e o esclarecimento de dúvidas que a/o 
usuária/o possa ter. Ao final, a equipe irá emitir parecer técnico favorável ou não à realização da
laqueadura tubária ou vasectomia.

6.2 Operacionalização do protocolo:

Conforme prerrogativas da Lei n° 14.443/2022, é necessário respeitar o prazo mínimo de
sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, nesse período deve-se incluir 
aconselhamento por equipe multiprofissional, visando a desencorajar a esterilização precoce. Essa 
recomendação visa minimizar fatores relacionados ao arrependimento, como a falta de informação 
sobre os métodos anticoncepcionais reversíveis.
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A referida Lei estabelece que a esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto 
será garantida à solicitante se observados o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação 
da vontade e o parto e as devidas condições médicas. Nesse sentido, a laqueadura poderá ocorrer 
após cesariana (se indicação médica para esta via de parto) ou pós-parto normal.

O registro de expressa manifestação da vontade se dá através de documento escrito e 
firmado, após a informação a respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades 
de sua reversão e opções de contracepção reversíveis existentes.

A data da manifestação do desejo, será contabilizada a partir de documento escrito e firmado,
que poderá ser o próprio formulário da entrevista multiprofissional do planejamento familiar, ou na
ausência deste, ficha de referência assinada e carimbada por profissional de nível superior ou
documento semelhante que comprove o interesse da/o usuária/o pela esterilização cirúrgica.

Durante o atendimento multiprofissional, será respeitada a autonomia da/o usuária/o,
assegurando a correta compreensão da informação e a livre decisão.

Caso tome a decisão pela laqueadura/vasectomia, a/o usuária/o assina o termo de
consentimento onde expressa sua ciência quanto ao caráter definitivo, existência de outros 
métodos não definitivos e seu desejo quanto à laqueadura ou à vasectomia. Este termo de
consentimento, bem   como a entrevista multiprofissional poderá ser realizado e assinado no
município de origem da/o usuária/o, desde que seja firmado por profissionais de três categorias
diferentes, e em conformidade ao modelo utilizado no HUAB, respeitando o que está previsto na 
Lei n° 14.443/2022.

A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá ocorrer 
mediante autorização judicial, conforme preconiza a legislação vigente.

6.3 Preenchimento da AIH:

O preenchimento da AIH deve ser feito pelo profissional médico, obrigatoriamente contendo o 
-6) com o CID para 

-0) , utiliza-
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9. ANEXOS

ANEXO A - ENTREVISTA MULTIPROFISSIONAL E PARECER DA EQUIPE TÉCNICACIRURGIA DE 

LAQUEADURA TUBÁRIA
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ANEXO B - ENTREVISTA MULTIPROFISSIONAL E PARECER DA EQUIPE TÉCNICACIRURGIA DE 

VASECTOMIA
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Freire, Enfermeiro(a), em 19/09/2023, às 13:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Rita Berenice da Silva Costa,
Chefe de Unidade, em 19/09/2023, às 14:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Vanessa Freires Maia,
Enfermeiro(a), em 19/09/2023, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Carlla Cilene Alves Dantas
Petrônio, Chefe de Setor, em 20/09/2023, às 16:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Flávia Andréia Pereira Soares
dos Santos, Gerente, em 26/09/2023, às 09:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 32938856 e o código CRC 881A25EF.

Referência: Processo nº 23527.001812/2023-33 SEI nº 32938856
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